
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO
DESPACHO - CRMMA/COLIC

 

A Comissão de Contratação do CRM-MA, designada pela Portaria nº 85/2024, cer�fica que,
conforme Decisão Nº SEI-31/2024 com o Resultado de Habilitação Nº 1, divulgado na Seção 3 do Diário Oficial da
União Nº 1, p. 104 , de quinta-feira, 2 de janeiro de 2025, foi aberto prazo de 03 (três) dias úteis para a interposição
de recurso - de 03 a 07/01/2025, tendo este findado sem quaisquer manifestações recursais. A comissão procederá,
portanto, aos atos subsequentes previstos no Edital do Chamamento Público nº 32/2024, para o sorteio dos
habilitados e formação da lista de credenciados.

Registra-se que, após a divulgação do Resultado de Habilitação Nº 1, foram protocolados 02 (dois)
novos pedidos de credenciamento dos leiloeiros Fernando Caetano Moreira Filho e Lucas Rafael Antunes Moreira, os
quais seguirão os trâmites previstos no edital:

a) Análise de documentação, no prazo previsto no subtópico 4.6 do edital;

b) Divulgação da lista de habilitados, conforme subtópico 4.16 do edital;

c) Prazo recursal, conforme tópico 5 do edital;

c) Homologação pela Autoridade Competente, conforme tópico 8 do edital;

d) Inclusão dos habilitados no rol de credenciados, na forma do tópico 13 do edital.

 

São Luís, 10 de janeiro de 2025

 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO CRM-MA

PORTARIA Nº 85/2024

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Ramos Pereira, Assistente Administrativo, em 10/01/2025,
às 11:32, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Camila Valéria Martins Araújo, Assistente Administrativa, em
10/01/2025, às 11:36, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Lívia Fernanda Viegas Rodrigues, Auxiliar Administrativa, em
10/01/2025, às 11:36, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1958090 e o código CRC
DEDCAD9C.
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